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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

   
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 11/2023–CACI, 
PROCESSO SEI-GDF N.º 00428-00000602/2023-96
SIGGO nº  049132

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, com sede no
Centro Cívico – Praça do Buri� – Edi�cio Anexo do Palácio do Buri� – 3º Andar, Brasília-DF, CEP: 70.075-
900, inscrita no CNPJ sob o nº 09.639.459/0001-04, doravante denominada CONTRATANTE, representado
por JOSÉ EDUARDO COUTO RIBEIRO  matrícula GDF nº 147.702-9 , Iden�dade nº  1.148.121 SSP/DF , CPF
nº 602.307.381-68, na qualidade de Subsecretário de Administração Geral da Casa Civil, com delegação
de competência prevista no art. 3º, Inciso II, "a", da Portaria nº 31/2020, de 17/12/2020, e da CASA
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, com sede no Centro Cívico – Praça do Buri� – Edi�cio Anexo do Palácio
do Buri� – 2º Andar, Brasília-DF, CEP: 70.075-900, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.601/0001-26,
representada neste ato por EMERSON EDUARDO ALVES DE ANDRADE - Cel QOPM, Matrícula: 1690632-
2, Iden�dade 1665063 SSP/DF, CPF: 479.175.474-34, na qualidade de Chefe da Casa Militar do Distrito
Federal, em Exercício, ambos com delegação de competências previstas nas Normas de Planejamento,
Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, aprovadas pelo Decreto nº 32.598
de 15 de dezembro de 2010, e a empresa PALCO LOCACAO LTDA, CNPJ nº 02.486.144/0001-25, com sede
na Q 01 LOTE 16, 17 E 26 - CEP 73.017-017 - Sobradinho - DF, doravante denominada CONTRATADA,
representada por ARY DE MORAIS NETO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 442.112.106-10,
portador do RG nº 3348565 SSP/DF, na qualidade de Administrador, RESOLVEM firmar o presente
Contrato, na conformidade dos elementos constantes do Processo SEI-GDF nº  00428-00000602/2023-96,
mediante as cláusulas e condições seguintes.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos previstos no Termo de Referência (SEI-
GDF 109940612); Edital de Pregão Eletrônico (SEI-GDF nº 109940612), na Ata de Registro de Preços (SEI-
GDF nº 110271407), no Termo de Adjudicação (SEI-GDF nº 109943422), no Termo de Homologação (SEI-
GDF nº 109943660), e da Proposta (SEI-GDF nº 110271137), que passam a integrar o presente
CONTRATO, nos termos do Decreto Distrital nº 44.330/2023 e da Lei nº 8.666/93.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na Locação
de palanque em estrutura metálica, �po camarote, com montagem e desmontagem, conforme
especificações e condições estabelecidas no termo de referência, que passam a integrar o presente
Termo. 

Especificação Unidade Valor unitário
 

Quan�dade
 

Valor total (R$)

11309549940
Retângulo

11309549940
Retângulo

11309549940
Retângulo

11309549940
Retângulo

11309549940
Retângulo
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Evento do dia 05/11/2023 m2 R$ 84,90 392 33.280,80
Evento do dia 07/01/2024 m2 R$ 84,90 393 33.365,70
Evento do dia 21/04/2024 m2 R$ 84,90 785 66.646,50

Total m2 R$ 84,90 1.570 133.293,00

 

4. CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA

4.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da sua
assinatura, com efeito a par�r da regular publicação e somente poderá ser prorrogado nos termos do
ar�go 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 133.293,00 (cento e trinta e três mil, duzentos e
noventa e três reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação

 

6. CLÁUSULA SEXTA  – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

I - Unidade Orçamentária: 09101

II - Programa de Trabalho: 04122820385179701

III - Natureza da Despesa: 3.3.90.39

IV - Fonte de Recursos: 120000000

6.2. O empenho é de R$ 33.280,80 (trinta e três mil duzentos e oitenta reais e oitenta
centavos), conforme Nota de Empenho nº 2023NE00380, emi�da em  19/06/2023, sob o evento nº
400091, na modalidade Empenho da Despesa Ordinária.

6.3. Salienta-se que o Empenho retromencionado contempla o Evento a ser realizado
em 05/11/2023, no qual serão u�lizados 392 m², conforme  O�cio Nº 9/2023
- CM/SUSIC/DICOM/GECRED, em 2 de junho de 2023 (114281989), os eventos futuros, com datas
respec�vas em 07/01/2024 e 21/04/2024, serão custeados com empenho do Orçamento referente ao
ano de sua realização.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA  – PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças,
Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente
atestada pela Comissão Executora, Gestor ou Fiscal do presente CONTRATO.

7.2. A CONTRATADA não poderá apresentar Nota Fiscal com número de CNPJ diverso do
qualificado no preâmbulo deste CONTRATO.

7.3. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

7.3.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede da CONTRATADA, ou outra equivalente, na forma da lei;
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7.3.2. Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

7.3.3. Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS,
fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90);

7.3.4. Cer�dão de Regularidade com a Fazenda Pública Federal, por meio da Cer�dão
Conjunta de Débitos rela�vos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e a
Dívida A�va da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil
(Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014);

7.3.5. Cer�dão de Regularidade de Débitos Trabalhistas – CNDT (em www.tst.gov.br), em
cumprimento à Lei nº 12.440/2011. Visando comprovar a inexistência de débitos inadimplidos
perante a jus�ça do Trabalho.

7.4. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação
da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

7.5. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela
devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo
pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº
37.121/2016.

7.6. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito
em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão
apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o
Decreto nº 32.767/2011, alterado pelo Decreto de nº 36.135/2014.

7.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação,
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.8. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE

8.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

9.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA   – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

10.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência,
anexo do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;
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11.3. No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
cer�ficando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada,
no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

11.6. Não pra�car atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

11.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

11.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

11.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante
a u�lização destes em a�vidades dis�ntas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

11.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio
órgão ou en�dade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias
e passagens.

11.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;

11.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

11.9. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

11.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento do serviço e no�ficações expedidas;

11.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado
da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde
no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais, além de fornecer e u�lizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, na qualidade e quan�dade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua
proposta;

12.2. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado ao Distrito Federal, União ou à en�dade federal, devendo ressarcir
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da
garan�a, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos
danos sofridos;
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12.4. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

12.5. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do
ar�go 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

12.6. Vedar a u�lização na execução dos serviços de empregado que seja familiar, até 3°grau,
por consanguinidade ou afinidade;

12.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

12.7.1. Prova de regularidade rela�va à Seguridade Social;

12.7.2. Cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União;

12.7.3. Cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda do Distrital do domicílio
ou sede do contratado;

12.7.4. Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e

12.7.5. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2
do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

12.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

12.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 1 (uma) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.

12.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos rela�vos à execução do empreendimento.

12.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

12.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

12.13. Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de
Referência, no prazo determinado.

12.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

12.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos execu�vos que fujam às especificações do memorial descri�vo.

12.16. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

12.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
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acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei no 13.146, de 2015.

12.19. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do
contrato;

12.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais
como os valores providos com o quan�ta�vo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1o do art. 57 da Lei no 8.666, de
1993.

12.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;

12.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quan�dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

12.23. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do
Anexo VII – F da Instrução Norma�va SEGES/MP no 5, de 25/05/2017:

12.23.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada
parcela, de forma permanente, permi�ndo à Contratante distribuir, alterar e u�lizar os mesmos sem
limitações;

12.23.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do
contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua
u�lização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das
sanções civis e penais cabíveis.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

14.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas na legislação
vigente.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– RESCISÃO

15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

15.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

15.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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15.4.3. indenizações e multas.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA   – VEDAÇÕES

16.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

16.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

16.3.  A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação
em vigor, nos termos do Parecer JL01, de 18 de maio de 2020.

16.4. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos
causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

17.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

17.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  – DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO

19.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, nos
termos do art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento pela Casa Civil do Distrito Federal, de acordo com o art. 60 da Lei n° 8.666/1993.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

20.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no Telefone 0800-6449060.

20.2. São aplicáveis ao contrato ou instrumento hábil (previstos no Art. 62 da Lei 8666/1993),
decorrente desta aquisição, as normas exorbitantes de Direito Administra�vo.

20.3. As súmulas deste contrato será publicada no Portal da Transparência, em atendimento a
Lei nº 4.490, de 12 de dezembro de 2012.



26/09/2023, 09:24 SEI/GDF - 116252554 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=130756942&infra_siste… 8/9

20.4. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao
cumprimento do presente Contrato.

Brasília-DF / 2023.

 

Pelo Distrito Federal:

 

JOSÉ EDUARDO COUTO RIBEIRO

Subsecretário de Administração Geral da Casa Civil

 

EMERSON EDUARDO ALVES DE ANDRADE - TC QOPM

Chefe da Casa Militar do Distrito Federal

 

 

 

Pela Contratada:

ARY DE MORAIS NETO

Representante da empresa 

 

Pelas Testemunhas:

Salathyel Marcus de Oliveira

064.901.671-82

 

Igor Alencar de Lima Rocha

036.130.431-57

Documento assinado eletronicamente por ARY DE MORAIS NETO, Usuário Externo, em
04/07/2023, às 09:42, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EMERSON EDUARDO ALVES DE ANDRADE - CEL
QOPM Matr.1690632-2, Chefe da Casa Militar do Distrito Federal, em 19/07/2023, às 18:15,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ EDUARDO COUTO RIBEIRO - Matr.0174702-9,
Subsecretário(a) de Administração Geral, em 25/07/2023, às 17:33, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

11309549940
Retângulo

11309549940
Retângulo
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Documento assinado eletronicamente por SALATHYEL MARCUS DE OLIVEIRA - Matr.1702651-2,
Assessor(a) Especial, em 28/07/2023, às 10:46, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por IGOR ALENCAR DE LIMA ROCHA - Matr.1710136-0,
Assessor(a) Especial, em 28/07/2023, às 10:50, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 116252554 código CRC= 7216B41F.
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